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INDICAÇÃO Nº 687/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal a realização de 
limpeza e poda do mato alto no 
canteiro central da Avenida 
Mogi Guaçu, em toda sua 
extensão, no bairro Vila Rica.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, seja realizada a limpeza e poda do mato alto no canteiro central 
da Avenida Mogi Guaçu, em toda sua extensão, no bairro Vila Rica.

Justificativa:

A presente indicação se faz necessária em razão das diversas 
reclamações recebidas por este Vereador, encaminhadas por comerciantes e 
moradores da região, que relataram sérias dificuldades enfrentadas no dia a 
dia em virtude da altura excessiva do mato no canteiro central da referida 
avenida.

Segundo os relatos, o crescimento desordenado da vegetação 
tem prejudicado significativamente a visibilidade e a travessia segura de 
pedestres, colocando em risco a integridade física da população. Há, inclusive, 
a informação de que um cidadão sofreu uma queda ao tentar atravessar a via, 
justamente por conta das condições inadequadas provocadas pelo mato alto.

Além de comprometer a segurança, o abandono da área impacta 
negativamente a mobilidade urbana, o comércio local e o aspecto visual da 
avenida, que é uma importante via de circulação do bairro Vila Rica. A 
manutenção adequada do canteiro central contribuirá para a prevenção de 
acidentes, melhoria da segurança, valorização do espaço público e bem-estar 
de todos que utilizam diariamente a via.

DIANTE DO EXPOSTO, solicitamos atenção especial do Poder 
Executivo para que sejam tomadas as providências necessárias, atendendo a 
uma demanda legítima da população local.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 9 de fevereiro de 2026.

PAULO MONARO
-vereador-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 9 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=08PV151MN2YED594  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 08PV-151M-N2YE-D594
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